LEI Nº1800 DE 24 DE JANEIRO DE 1995

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR COMPUTADOR À DELEGACIA DE POLÍCIA DE SALVADOR DO SUL

JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

                          FAÇO, saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente: 

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar um Micro- computador 486, com impressora à Delegacia de polícia Civil de Salvador do Sul, para informatizar os serviços de trânsito, principalmente para viabilizar a implantação do Sistema RENAVAN, Placa Única. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de janeiro de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                           


João Canísio Hoffmann

Secretária                                                       


    Prefeito Municipal 

